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de 11 de outubro de 1965 

O Prefeito Hunicipal da Est~ncia de 3ão José dos Ca.m 
pos , us ando de suas atribuiçÕes legais , e 

CON.3ID~DO que na tarde de ontem fal eceu tra.gica -
mente a Sra. Da. El za Ferreira Rahal, cidadã joseense das mais ilustres, 
exercendo por longos anos o ma~istério em nosso Municipio ; 

COll..::>IDET-{A.NDO que a extinta go)'(zava de largo c:Íruulo 
" de amisades em~das as camadas sociais da cidade , pelas suas elevadas -

virtudes de generosidade , c~ltura e inteligênci a ; 
CONJIDE~NDO a estima, admir <t ção e gratidão que a mg 

nicipalidade deve ao ilustre esposo , Vereador Dr. Nadim Rahal; 
COU3IDE.'Rr.!.DO, finalmente , que êste Poder Executivo ,

como intérpr:te dos sentimentos populares não poderia silenci ~ r-se di~ 

te do l amentavel acontecimento que consternou a população , 

, 
se dos Campos , em 
f a Rahal. 

de outubro de 

R E S O L V E: 

Decretar luto oficial, por 3 (três) dias , em~o JQ 

virtude do falecimento d~ Exma. S}P. Da~ Ferrei 

v/ , 

Registrado e 
ção , em onze de outubro de mil 

de lidministr.Q 


